Autógrafo nº 3102
Autoriza a abertura de credito adicional especial, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a abrir no orçamento corrente da Secretaria Municipal da Saúde, credito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação:

	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	10.01.00
	4.4.90.52.00
	10 305 1012 - 2027
	05
	5.000,00

	Total...................................................................
	5.000,00


Art. 2º - O crédito especial especificado no artigo anterior, objetiva adequação de dotação orçamentaria na Secretaria da Saúde da Municipalidade.

Art. 3º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme programação abaixo: 

	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	10.01.00
	3.3.30.00.00
	10 305 1012 - 2027
	05
	5.000,00

	Total...................................................................
	5.000,00


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de maio de 2013.

José Geraldo Botion

Presidente

David Bertanha



Alceu da Silva Guimarães

1º Secretário




2º Secretário 

